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Parecer n. 376/23

PARECER PRÉVIO

 

Trata-se de Projeto de Lei Complementar, de inicia�va parlamentar, que ins�tui o botão do
pânico nos equipamentos públicos municipais de atendimento à população no Município de Porto
Alegre.

 

O projeto de lei apresenta vício de incons�tucionalidade e inorganicidade, uma vez que
cuida de matéria �picamente administra�va interferindo de forma indevida em área priva�va do Poder
Execu�vo.

 

A respeito, Hely Lopes Meirelles,1 leciona:

 
"As atribuições do prefeito, como administrador-chefe do Município, concentram-se basicamente
nessas três a�vidades: planejamento, organização e direção de serviços e obras da Municipalidade.
Para tanto, dispõe de poderes correspondentes de comando, de coordenação e de controle de todos
os empreendimentos da Prefeitura."

 

Esclarecendo:

 
"A execução das obras e serviços públicos municipais está sujeita, portanto, em toda a sua plenitude
à direção do prefeito, sem interferência da Câmara, tanto no que se refere às a�vidades internas das
repar�ções da prefeitura (serviços burocrá�cos ou técnicos) quanto às a�vidades externas (obras e
serviços públicos) que o município realiza e põe a disposição da cole�vidade" .

 

 

Desse modo, leis que disponham sobre a organização e funcionamento da administração
pública, criando atribuições a órgãos do Poder Execu�vo, devem ter origem no Execu�vo nos termos da
Lei Orgânica Municipal (art. 94, incisos IV. VII, alínea “c” e XII) e arts. 60, II, “d”, 82, II, III, VII da
Cons�tuição Estadual que se aplicam ao Município em razão do princípio da simetria (art. 29, caput da
CF).

 

A incons�tucionalidade decorre da inicia�va parlamentar, agressiva da separação de
poderes prevista no art. 2º da Cons�tuição Federal, uma vez que trata da estrutura, organização e
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funcionamento da forma de prestação de serviço público. A respeito sobre proposições semelhantes
destaca-se os seguintes precedentes:

 
ADIN. LEI MUNICIPAL QUE VERSA SOBRE ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL, E QUE CRIA DESPESAS. VÍCIO DE INICIATIVA. É incons�tucional, por vício de inicia�va, a
lei municipal de Pelotas que criou o "bole�m eletrônico" (ferramenta eletrônica a ser adotada pelas
escolas municipais, e acessada por pais e alunos para consulta de dados, notas e informações). Tal
lei, oriunda de projeto de lei de inicia�va do legisla�vo, interfere na estrutura e organização da
administração municipal, e ainda cria despesa, matérias de inicia�va priva�va do Execu�vo.
JULGARAM PROCEDENTE. UNÂNIME.(Ação Direta de Incons�tucionalidade, Nº 70068979624,
Tribunal Pleno, Tribunal de Jus�ça do RS, Relator: Rui Portanova, Julgado em: 01-08-2016)

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL Nº 3.140/2017, DO MUNICÍPIO DE
ALVORADA. OBRIGA A FIXAÇÃO EM LOCAL VISÍVEL DO NOME, DO HORÁRIO DE TRABALHO, DA
FUNÇÃO E DA ESPECIALIDADE DOS PROFISSIONAIS QUE ATUAM NOS SERVIÇOS DE SAÚDE. CRIAÇÃO
DE ATRIBUIÇÕES À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. VÍCIO DE INICIATIVA CONFIGURADO.
MATÉRIA QUE COMPETE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO LEGISLAR PRIVATIVAMENTE. VIOLAÇÃO
AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. INCONSTITUCIONALIDADE
PROCLAMADA. Padece de incons�tucionalidade formal, por vício de inicia�va, lei municipal
proposta pelo Poder Legisla�vo que cria atribuições à Secretaria Municipal de Saúde, porquanto são
de inicia�va priva�va do Chefe do Poder Execu�vo as leis que disponham sobre criação,
estruturação e atribuições de órgãos da Administração Pública (art. 60, inc. II, alínea “d”, da
Cons�tuição Estadual). Por conseguinte, também resta caracterizada ofensa ao princípio da
separação e independência dos Poderes no âmbito municipal, consagrado nos arts. 8º, caput, e 10
da Cons�tuição Estadual. JULGARAM PROCEDENTE. UNÂNIME.(Ação Direta de
Incons�tucionalidade, Nº 70076599430, Tribunal Pleno, Tribunal de Jus�ça do RS, Relator: Luiz
Felipe Brasil Santos, Julgado em: 09-07-2018)

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 4.988/2020 DE VIAMÃO. INICIATIVA
PARLAMENTAR. TRANSPORTE PÚBLICO. EXIGÊNCIA DE INFORMAÇÕES NOS PONTOS DE ÔNIBUS
ACERCA DOS HORÁRIOS. PREVISÃO DE QUE AS DESPESAS CORRAM POR CONTA DAS EMPRESAS
CONCESSIONÁRIAS. INVASÃO DE COMPETÊNCIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. ARTS. 60, INCISO
II, ‘D’, 82, INCISOS III E VII, E 163, § 4º, DO CPC. A inicia�va parlamentar de norma que estabelece o
dever de instalação de painéis que informem o horário de saída do Veículo Cole�vo de Passageiros
nos pontos de ônibus fere a competência priva�va do Chefe do Poder Execu�vo Municipal acerca da
organização administra�va, na forma dos arts. 60, inciso II, ‘d’, e 82, incisos III e VII, da Cons�tuição
Estadual. Previsão de que os custos devem ser suportados pelas empresas concessionárias que
configura indevida interferência legisla�va nos contratos firmados pelo poder público, além de gerar
desequilíbrio econômico-financeiro. Precedentes desta Corte. DECLARADA A
INCONSTITUCIONALIDADE.(Direta de Incons�tucionalidade, Nº 70084829480, Tribunal Pleno,
Tribunal de Jus�ça do RS, Relator: Marcelo Bandeira Pereira, Julgado em: 16-04-2021)

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE ALVORADA. LEI MUNICIPAL Nº
3.192/2018. VÍCIO DE ORIGEM. MATÉRIA DE INICIATIVA PRIVATIVA DO PREFEITO MUNICIPAL. 1. A
Cons�tuição Estadual estabelece regras de repar�ção das competências administra�va e legisla�va,
atribuindo ao Poder Execu�vo a competência priva�va para legislar sobre matéria �picamente
administra�va. Exegese dos ar�gos 8º, 10, 60, II, alínea d, e 82, II, III e VII, da CERGS. 2. A Lei
Municipal nº 3.192/2018, de inicia�va do Poder Legisla�vo, altera o disposto no § 3º do art. 4º da
Lei Municipal nº 1.061/99 e amplia para as en�dades escolares que atuam na educação básica a
possibilidade de explorar serviço de transporte escolar, bem como possibilita a realização de
contrato de prestação de serviço diretamente com o proprietário do veículo. Por tratar de matéria
eminentemente administra�va e ser oriunda de projeto do Poder Legisla�vo referida Lei
Municipal apresenta vício de inicia�va, violando os princípios da harmonia e independência entre
os poderes. JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO. UNÂNIME.(Ação Direta de Incons�tucionalidade, Nº
70078586427, Tribunal Pleno, Tribunal de Jus�ça do RS, Relator: Ma�lde Chabar Maia, Julgado em:
26-11-2018)
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDDE. LEI 3.716/2017 DO MUNICÍPIO DE LINHARES. BOTÃO
DO PÂNICO EM COLETIVOS. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO
CHEFE DO PODER EXECUTIVO. PROCEDENTE. 1. Os arts. 63, da Cons�tuição Estadual e art. 31, IV da
Lei Orgânica do Município de Linhares, conferem ao Chefe do Poder Execu�vo, a competência
priva�va para legislar sobre criação, estruturação e atribuição das Secretarias Municipais. 2. A Lei
Municipal 3.716/2017, ao determinar a instalação obrigatória do botão do pânico nos ônibus do
transporte cole�vo municipal, gera novas atribuições à Secretaria Municipal, que deverá fiscalizar
e controlar os acionamentos provenientes de referido disposi�vo eletrônico. 3. Ação Direta de
Incons�tucionalidade procedente.” (TJES, Classe: Direta de Incons�tucionalidade, 100180007690,
Relator : PEDRO VALLS FEU ROSA, Órgão julgador: TRIBUNAL PLENO, Data de Julgamento:
18/10/2018, Data da Publicação no Diário: 01/11/2018)

 

Isso posto, apesar do caráter meritório da proposta, entendo que a proposição em questão
é incons�tucional por tratar de matéria estranha a inicia�va parlamentar. Nada obsta, contudo, seja a
proposta em questão veiculada (sugerida) através de Indicação ao Sr. Prefeito nos termos do art. 96 do
Regimento.

 

É o parecer .

 

 

1Direito Municipal Brasileiro, Malheiros Editores, 8ª ed., p. 541 e 543.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Nyland, Procurador, em 05/05/2023, às 18:18,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0549891 e o código CRC 94DD9B5E.
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